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Periodo de apuracdo: 01/10/2004 a 31/12/2004

COMPENSA(}AO. CREDITO OFERTADO. SALDO NEGATIVO DO
IMPOSTO - SOBRE A RENDA DA PESSOA JURIDICA. LIQUIDEZ E
CERTEZA. PROVA. ONUS DO CONTRIBUINTE.

Incumbe ao contribuinte a prova de que o saldo negativo de IRPJ oferecido em
declaracdo de compensacao relne os atributos de liquidez e certeza.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Fernando Beltcher da Silva — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Fernando Beltcher da Silva,
José Roberto Adelino da Silva e Sidnei de Sousa Pereira.

Relatorio

Cuida-se de Recurso Voluntario interposto contra o Acérddo n°® 15-44.449, da 28
Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Salvador (BA).

Na origem, o contribuinte em epigrafe apresentara Declara¢cdes de Compensacdo
(“Dcomp”) visando a liquidar débitos proprios com credito alusivo ao saldo negativo do Imposto
sobre a Renda da Pessoa Juridica do 4° trimestre de 2004, este totalizando
R$ 72.366,97.

A unidade da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil que jurisdiciona o
sujeito passivo proferiu Despacho Decisorio denegando o direito creditério pleiteado, tendo em
vista que as parcelas que o compunham resumiam-se a reten¢fes do imposto sofridas na fonte
(R$ 235.876,76), das quais foram confirmadas apenas R$57.551,88, sendo tal cifra integralmente
absorvida pelo IRPJ devido naquele periodo de apuracdo (R$ 163.509,79).
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 Período de apuração: 01/10/2004 a 31/12/2004
 COMPENSAÇÃO. CRÉDITO OFERTADO. SALDO NEGATIVO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA JURÍDICA. LIQUIDEZ E CERTEZA. PROVA. ÔNUS DO CONTRIBUINTE.
 Incumbe ao contribuinte a prova de que o saldo negativo de IRPJ oferecido em declaração de compensação reúne os atributos de liquidez e certeza.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Fernando Beltcher da Silva � Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Fernando Beltcher da Silva, José Roberto Adelino da Silva e Sidnei de Sousa Pereira.
  Cuida-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão n° 15-44.449, da 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Salvador (BA).
Na origem, o contribuinte em epígrafe apresentara Declarações de Compensação (�Dcomp�) visando a liquidar débitos próprios com crédito alusivo ao saldo negativo do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica do 4º trimestre de 2004, este totalizando R$ 72.366,97.
A unidade da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil que jurisdiciona o sujeito passivo proferiu Despacho Decisório denegando o direito creditório pleiteado, tendo em vista que as parcelas que o compunham resumiam-se a retenções do imposto sofridas na fonte (R$ 235.876,76), das quais foram confirmadas apenas R$57.551,88, sendo tal cifra integralmente absorvida pelo IRPJ devido naquele período de apuração (R$ 163.509,79).
O contribuinte manifestou inconformidade. Por bem descrever as alegações da pessoa jurídica formuladas naquela ocasião, transcrevo os correspondentes excertos do Relatório da decisão recorrida:
A interessada alega, em síntese, que: 
a) a totalidade das retenções na fonte que compuseram o crédito de saldo negativo de IRPJ foi efetivamente realizada pelas fontes pagadoras, razão pela qual o crédito deveria ter sido reconhecido integralmente; 
b) as parcelas não confirmadas pela autoridade administrativa são decorrentes de retenções efetuadas por diversas pessoas jurídicas em razão dos serviços prestados pela interessada; contudo, por se tratarem de períodos antigos, ainda não foram localizados os informes de retenção; requer a juntada posterior desta documentação; 
c) em atenção ao princípio da verdade material, deveria a autoridade administrativa, por intermédio dos meios altamente eficazes que possui, confirmar diretamente com os tomadores de serviços da requerente os valores efetivamente retidos; [...]
Ao se debruçar sobre o recurso inaugural do contribuinte, o colegiado a quo julgou-o improcedente. Reproduzo, no que importa, trechos do Voto condutor do Acórdão de piso:
É certo que o princípio da verdade material rege o processo administrativo, mas ele não altera o ônus que tem a interessada de demonstrar o direito creditório utilizado na compensação, devendo este ser líquido e certo. No presente caso, a autoridade administrativa já utilizou as informações que dispunha para reconhecer parcela do crédito pretendido pela interessada, fazendo o batimento entre os dados por ela prestados com os informados em DIRF pelas fontes pagadoras. 
O documento hábil para comprovar a retenção do imposto compensado na apuração do saldo negativo de IRPJ é o comprovante de retenção emitido em nome da beneficiária dos rendimentos pela fonte pagadora, nos termos do art. 55 da Lei nº 7.450, de 1985. Assim, quando as informações prestadas em DIRF não confirmem a retenção do imposto, cabe a interessada apresentar o comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora. 
Em razão da interessada não ter apresentado os comprovantes relativos às retenções, mantém-se a glosa do direito creditório correspondente.
Irresignada, recorre a pessoa jurídica a este Conselho, tecendo as mesmas considerações de outrora.
É o Relatório.
 Conselheiro Fernando Beltcher da Silva, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais pressupostos de sua admissibilidade, pelo que dele conheço.
Deve-se destacar, de início, que os presentes autos versam sobre direito creditório postulado pela Recorrente, para fins de compensação. Assim, nos termos do artigo 170 do Código Tributário Nacional, o crédito ofertado deve ser líquido e certo, cujos atributos devem ser comprovados pelo autor do feito, o contribuinte.
O julgador administrativo deve lançar-se tão somente sobre a situação colocada nos autos, não lhe competindo, na tentativa de suprir deficiências causadas pela Recorrente, substituí-la na obrigação de produção de provas do fato por esta alegado, preponderando, ao fim e ao cabo, o princípio do livre convencimento conferido à autoridade julgadora (art. 29 do Decreto n° 70.235, de 1972).
E, nos termos do § 11 do art. 74 da Lei n.º 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplica-se às manifestações de inconformidade e aos recursos voluntários referentes às declarações de compensação o rito estabelecido no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, o qual estabelece, em seu art. 16, que a impugnação mencionará os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir (grifou-se). Nessa mesma linha, de que o ônus de provar os fatos alegados, constitutivos do direito pleiteado, é do autor do feito, faço, adicionalmente, referência ao art. 36 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e ao inciso I do art. 373 do Código de Processo Civil.
Por sua vez, as Declarações do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (Dirf) são, via de regra, as principais fontes de informação de que dispõe o Fisco para, em rotinas internas de processamento e de cruzamento de dados, aferir se determinado beneficiário dos respectivos rendimentos de fato sofrera as retenções deduzidas na apuração do tributo por este devido.
À fonte pagadora incumbe, ainda, emitir e fornecer comprovante de retenção em nome do beneficiário, sendo esse o documento tradicionalmente probante em procedimentos e processos administrativos fiscais de interesse do beneficiário.
Contudo, em atenção, especialmente, ao princípio da verdade material reiteradamente referido pela Recorrente, a compreensão solidificada no CARF é de que a prova da retenção não se dá somente pela apresentação de comprovante emitido em nome do beneficiário pela fonte pagadora:
Súmula CARF n° 143: A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
No presente caso, a pessoa jurídica não carreou os autos de notas fiscais e de escritas contábeis, tampouco de prova de que houvera recebido os rendimentos líquidos dos tributos retidos na fonte. Nessa senda, não se encontram reunidos os elementos necessários à devida comprovação de liquidez e certeza do crédito postulado. Valho-me, para exemplificar, do julgado a seguir (Acórdão n° 1402-000.260, da 2ª Turma Ordinária/4ª Câmara/1ª Seção de Julgamento � sessão de 3 de setembro de 2010):
IRPJ � GLOSA DE COMPENSAÇÃO DE IRRF � FALTA DE COMPROVAÇÃO � O imposto de renda na fonte pode ser comprovado com o informe de rendimentos. Na falta deste documento é aceitável para comprovar o direito creditório do contribuinte documentos contábeis que demonstrem a tributação do valor do rendimento bruto, as notas fiscais de serviço que demonstram a retenção do imposto, bem como que o prestador de serviço recebeu pelo serviço prestado valor líquido do IRRF. No presente caso, o contribuinte não comprovou seu direito creditório.
A título ilustrativo, reproduzo, ainda, ementa de outra decisão deste Conselho, que caminha no mesmo sentido do precedente anterior (grifos nossos):
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ 
COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO. RETENÇÕES DE IMPOSTO NA FONTE. COMPROVAÇÃO. Na hipótese de a fonte pagadora não fornecer o comprovante anual de retenção, sua prova pode se dar por meio dos registros contábeis do beneficiário, acompanhados da nota fiscal ou fatura e da comprovação do valor líquido quitado pela fonte pagadora. (Acórdão n° 1101-000.988, da 1ª Turma Ordinária da 1ª Câmara da 1ª Sessão de Julgamento � sessão ocorrida em 10 de outubro de 2013)
Em decisão da 1ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, prolatada após a aprovação da Súmula CARF n° 143 citada, o colegiado entendeu por bem devolver os autos à câmara baixa para avaliação das provas carreadas pela Recorrente, quais sejam: notas fiscais, peças contábeis e relatório de conciliação com o respectivo IRRF. Reproduzo, do Acórdão 9101-005.317, de relatoria da Conselheira Andréa Duek Simantob, a ementa e excertos do voto condutor (grifos nossos):
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano-calendário: 2012 
DCOMP. SALDO NEGATIVO DE IRPJ. IRRF. COMPROVAÇÃO DA RETENÇÃO. DOCUMENTOS HÁBEIS. 
O sujeito passivo tem direito de deduzir o IRRF retido e recolhido pelas fontes pagadoras, incidente sobre receitas auferidas e oferecidas à tributação, do valor do IRPJ apurado ao final do período de apuração, ainda que não tenha o comprovante de retenção emitido pela fonte pagadora (informe de rendimentos), desde que consiga provar, por outros meios, que efetivamente sofreu as retenções. Afastado o entendimento de que a retenção não pode ser comprovada por outros meios, que não a apresentação do informe de rendimentos emitido pela fonte pagadora, os autos devem retornar à turma a quo, para novo julgamento. Inteligência da súmula 143 do CARF.
[...]
O acórdão recorrido considerou que somente o informe emitido pela fonte pagadora dos rendimentos, referido no art. 55 da Lei nº 7.450/85, tem o valor probante requerido pelo legislador. Diante desse cenário, não admitiu analisar as demais provas apresentadas pelo sujeito passivo junto da manifestação de inconformidade, no caso, notas fiscais de serviços prestados emitidas pelo contribuinte, cópia do razão contábil, e relatório de conciliação com o respectivo IRRF.
[...]
E aqui se encontra a questão central dos autos: qual alternativa teria o contribuinte na hipótese de as fontes pagadoras não cumprirem a legislação e não informarem os valores retidos? 
Penso que a resposta mais adequada é aquela que lhe confere o direito à verificação dos créditos.
[...]
Vê-se, portanto, que o acórdão recorrido não invalidou as provas trazidas pela defesa, mas recusou-se a analisá-las por orientar-se, unicamente, pela importância dos informes de rendimentos ou comprovantes de retenção fornecidos pelas fontes pagadoras e concluiu que, outros possíveis elementos de prova, como a própria escrituração, não tem a força probante reclamada pelo legislador. Todavia, esse argumento foi superado pela Súmula CARF nº 143.
A Recorrente deveria ter se imbuído do mister de trazer ao processo os  elementos que permitiriam seu cotejo com os dos dados informados na Declaração de Compensação que demonstra o alegado crédito e na respectiva Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (notas fiscais, escrituração contábil e comprovantes de recebimento dos valores dos rendimentos), para que se pudesse desse conjunto extrair a certeza de que recebera os valores líquidos dos tributos retidos na fonte, parcelas que compõem o crédito em litígio.
Assim, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Fernando Beltcher da Silva
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O contribuinte manifestou inconformidade. Por bem descrever as alegacdes da
pessoa juridica formuladas naquela ocasido, transcrevo os correspondentes excertos do Relatdrio
da decisdo recorrida:

A interessada alega, em sintese, que:

a) a totalidade das reten¢Ges na fonte que compuseram o crédito de saldo negativo de
IRPJ foi efetivamente realizada pelas fontes pagadoras, razdo pela qual o crédito deveria
ter sido reconhecido integralmente;

b) as parcelas ndo confirmadas pela autoridade administrativa sdo decorrentes de
retengdes efetuadas por diversas pessoas juridicas em razdo dos servigos prestados pela
interessada; contudo, por se tratarem de periodos antigos, ainda ndo foram localizados
os informes de retencdo; requer a juntada posterior desta documentac&o;

c) em atencdo ao principio da verdade material, deveria a autoridade administrativa, por
intermédio dos meios altamente eficazes que possui, confirmar diretamente com os
tomadores de servicos da requerente os valores efetivamente retidos; [...]

Ao se debrucar sobre o recurso inaugural do contribuinte, o colegiado a quo
julgou-o improcedente. Reproduzo, no que importa, trechos do Voto condutor do Acérdao de
piso:

E certo que o principio da verdade material rege o processo administrativo, mas ele néo
altera o dnus que tem a interessada de demonstrar o direito creditério utilizado na
compensagdo, devendo este ser liquido e certo. No presente caso, a autoridade
administrativa j& utilizou as informacBes que dispunha para reconhecer parcela do
crédito pretendido pela interessada, fazendo o batimento entre os dados por ela
prestados com os informados em DIRF pelas fontes pagadoras.

O documento habil para comprovar a retencdo do imposto compensado na apuragao do
saldo negativo de IRPJ é o comprovante de retencdo emitido em nome da beneficiéria
dos rendimentos pela fonte pagadora, nos termos do art. 55 da Lei n°® 7.450, de 1985.
Assim, quando as informacdes prestadas em DIRF ndo confirmem a retencdo do
imposto, cabe a interessada apresentar o comprovante de retengdo emitido em seu nome
pela fonte pagadora.

Em razdo da interessada ndo ter apresentado os comprovantes relativos as retences,
mantém-se a glosa do direito creditério correspondente.

Irresignada, recorre a pessoa juridica a este Conselho, tecendo as mesmas
considerac@es de outrora.

E o Relatério.

Voto

Conselheiro Fernando Beltcher da Silva, Relator.

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais pressupostos de sua
admissibilidade, pelo que dele conheco.

Deve-se destacar, de inicio, que 0s presentes autos versam sobre direito creditorio
postulado pela Recorrente, para fins de compensagdo. Assim, nos termos do artigo 170 do
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Codigo Tributario Nacional, o crédito ofertado deve ser liquido e certo, cujos atributos devem
ser comprovados pelo autor do feito, o contribuinte.

O julgador administrativo deve langar-se tdo somente sobre a situacdo colocada
nos autos, ndo lhe competindo, na tentativa de suprir deficiéncias causadas pela Recorrente,
substitui-la na obrigacdo de producao de provas do fato por esta alegado, preponderando, ao fim
e ao cabo, o principio do livre convencimento conferido & autoridade julgadora (art. 29 do
Decreto n° 70.235, de 1972).

E, nos termos do 8§ 11 do art. 74 da Lei n.° 9.430, de 27 de dezembro de 1996,
aplica-se as manifestacbes de inconformidade e aos recursos voluntarios referentes as
declaragOes de compensacao o rito estabelecido no Decreto n° 70.235, de 6 de margo de 1972, o
qual estabelece, em seu art. 16, que a impugnacao mencionara os motivos de fato e de direito em
que se fundamenta, os pontos de discordancia e as razdes e provas que possuir (grifou-se).
Nessa mesma linha, de que o 6nus de provar os fatos alegados, constitutivos do direito pleiteado,
é do autor do feito, faco, adicionalmente, referéncia ao art. 36 da Lei n.° 9.784, de 29 de janeiro
de 1999, e ao inciso | do art. 373 do Cddigo de Processo Civil.

Por sua vez, as Declara¢des do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (Dirf) séo,
via de regra, as principais fontes de informacdo de que dispde o Fisco para, em rotinas internas
de processamento e de cruzamento de dados, aferir se determinado beneficiario dos respectivos
rendimentos de fato sofrera as reten¢6es deduzidas na apuracgéo do tributo por este devido.

A fonte pagadora incumbe, ainda, emitir e fornecer comprovante de retencdo em
nome do beneficiario, sendo esse o documento tradicionalmente probante em procedimentos e
processos administrativos fiscais de interesse do beneficiario.

Contudo, em atencdo, especialmente, ao principio da verdade material
reiteradamente referido pela Recorrente, a compreensdo solidificada no CARF é de que a prova
da retencdo ndo se da somente pela apresentacdo de comprovante emitido em nome do
beneficiério pela fonte pagadora:

Stmula CARF n° 143: A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo
beneficidrio na apuracdo do imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por
meio do comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos
rendimentos.

No presente caso, a pessoa juridica ndo carreou os autos de notas fiscais e de
escritas contabeis, tampouco de prova de que houvera recebido os rendimentos liquidos dos
tributos retidos na fonte. Nessa senda, ndo se encontram reunidos os elementos necessarios a
devida comprovacao de liquidez e certeza do crédito postulado. VValho-me, para exemplificar, do
julgado a seguir (Acorddo n° 1402-000.260, da 22 Turma Ordinaria/4® Camara/1* Secdo de
Julgamento — sessdo de 3 de setembro de 2010):

IRPJ — GLOSA DE COMPENSAGCAO DE IRRF — FALTA DE COMPROVACAO - O
imposto de renda na fonte pode ser comprovado com o informe de rendimentos. Na
falta deste documento é aceitavel para comprovar o direito creditério do contribuinte
documentos contabeis que demonstrem a tributacdo do valor do rendimento bruto, as
notas fiscais de servico que demonstram a retengdo do imposto, bem como que o
prestador de servigo recebeu pelo servigo prestado valor liquido do IRRF. No presente
caso, o contribuinte ndo comprovou seu direito creditério.
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A titulo ilustrativo, reproduzo, ainda, ementa de outra decisdo deste Conselho, que
caminha no mesmo sentido do precedente anterior (grifos nossos):

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ

COMPENSAGAO. SALDO NEGATIVO. RETENCOES DE IMPOSTO NA FONTE.
COMPROVACAO. Na hipdtese de a fonte pagadora nio fornecer o comprovante anual
de retencdo, sua prova pode se dar por meio dos registros contabeis do beneficiario,
acompanhados da nota fiscal ou fatura e da comprovacéo do valor liquido quitado
pela fonte pagadora. (Ac6rddo n° 1101-000.988, da 1% Turma Ordinaria da 1* Camara
da 12 Sesséo de Julgamento — sesséo ocorrida em 10 de outubro de 2013)

Em decisdo da 12 Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais, prolatada apos
a aprovacdo da Sumula CARF n° 143 citada, o colegiado entendeu por bem devolver os autos a
camara baixa para avaliacdo das provas carreadas pela Recorrente, quais sejam: notas fiscais,
pecas contabeis e relatdrio de conciliacdo com o respectivo IRRF. Reproduzo, do Acérddo 9101-
005.317, de relatoria da Conselheira Andréa Duek Simantob, a ementa e excertos do voto
condutor (grifos nossos):

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2012

DCOMP. SALDO NEGATIVO DE IRPJ. IRRF. COMPROVAGAO DA RETENCAO.
DOCUMENTOS HABEIS.

O sujeito passivo tem direito de deduzir o IRRF retido e recolhido pelas fontes
pagadoras, incidente sobre receitas auferidas e oferecidas a tributagéo, do valor do IRPJ
apurado ao final do periodo de apuracdo, ainda que ndo tenha o comprovante de
retencdo emitido pela fonte pagadora (informe de rendimentos), desde que consiga
provar, por outros meios, que efetivamente sofreu as retencbes. Afastado o
entendimento de que a retencdo ndo pode ser comprovada por outros meios, que ndo a
apresentacdo do informe de rendimentos emitido pela fonte pagadora, os autos devem
retornar a turma a quo, para novo julgamento. Inteligéncia da simula 143 do CARF.

]

O acdérdéo recorrido considerou que somente o informe emitido pela fonte pagadora dos
rendimentos, referido no art. 55 da Lei n°® 7.450/85, tem o valor probante requerido pelo
legislador. Diante desse cenario, ndo admitiu analisar as demais provas apresentadas
pelo sujeito passivo junto da manifestagdo de inconformidade, no caso, notas fiscais de
servigos prestados emitidas pelo contribuinte, copia do razdo contabil, e relatdrio
de conciliacdo com o respectivo IRRF.

L]

E aqui se encontra a questdo central dos autos: qual alternativa teria o contribuinte na
hipotese de as fontes pagadoras ndo cumprirem a legislacdo e ndo informarem os
valores retidos?

Penso que a resposta mais adequada é aquela que Ihe confere o direito a verificacdo dos
créditos.

]

Vé-se, portanto, que o acorddo recorrido ndo invalidou as provas trazidas pela defesa,
mas recusou-se a analisa-las por orientar-se, unicamente, pela importancia dos informes
de rendimentos ou comprovantes de retencdo fornecidos pelas fontes pagadoras e
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concluiu que, outros possiveis elementos de prova, como a propria escrituragao, ndo tem
a forca probante reclamada pelo legislador. Todavia, esse argumento foi superado pela
Simula CARF n° 143,

A Recorrente deveria ter se imbuido do mister de trazer ao processo 0os elementos
que permitiriam seu cotejo com os dos dados informados na Declaracdo de Compensacdo que
demonstra o alegado crédito e na respectiva Declaracdo de Informagdes Econdmico-Fiscais da
Pessoa Juridica (notas fiscais, escrituracdo contabil e comprovantes de recebimento dos valores
dos rendimentos), para que se pudesse desse conjunto extrair a certeza de que recebera os valores
liquidos dos tributos retidos na fonte, parcelas que compdem o crédito em litigio.

Assim, voto por negar provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Fernando Beltcher da Silva



